
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
 

ERRATA Nº 001 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2019 – TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019, 

de 15 de fevereiro de 2019. 

A Prefeitura de Nova Trento, através da Comissão Permanente de Licitações, vem a público retificar a 

Publicação do Edital n° 036/2018 de 15/02/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de coleta, transporte e destino final dos resíduos dos serviços de saúde (lixo hospitalar), produzidos 

em Postos de Saúde, para atender as necessidades do município de Nova Trento pelo período de 12 (doze) 

meses,  para alterar em parte a publicação efetuada dia 01/03/2019. 

 

No item 8.5.1 do edital, que trata da Qualificação técnica: 

 

Onde se lê:  
a) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos seus Responsáveis Técnicos, 

junto à entidade profissional competente (engenheiro sanitarista e/ou Engenheiro Ambiental, do estado da 

sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta; 

a.1) a licitante deverá possuir, no mínimo, 01(um) Engenheiro Sanitarista e/ou Engenheiro 

Ambiental; 

b) Comprovação de aptidão, através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica do profissional ou 

da empresa, para desempenho pertinente ao objeto licitado e compatível em características com o objeto da 

licitação, reconhecido pela entidade profissional competente; 

b.1) A capacitação técnico-profissional deve ser demonstrada através de documentos (CTPS, Registro 

empregados ou Contrato de Prestação de serviços) que comprovem que a licitante conta com 01(um) 

Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Ambiental, devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor de no mínimo 01(um) atestado de capacidade técnica por execução de serviços de coleta, transporte 

dos resíduos de saúde, devidamente registrado no órgão competente. 

Leia-se: 
a) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos seus Responsáveis Técnicos, 

junto à entidade profissional competente (engenheiro sanitarista e/ou Engenheiro Ambiental e/ou Engenheiro 

Químico), do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta; 

a.1) a licitante deverá possuir, no mínimo, 01(um) Engenheiro Sanitarista e/ou Engenheiro 

Ambiental e/ou Engenheiro Químico; 

b) Comprovação de aptidão, através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica do profissional ou 

da empresa, para desempenho pertinente ao objeto licitado e compatível em características com o objeto da 

licitação, reconhecido pela entidade profissional competente; 

b.1) A capacitação técnico-profissional deve ser demonstrada através de documentos (CTPS, Registro 

empregados ou Contrato de Prestação de serviços) que comprovem que a licitante conta com 01(um) 

Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Ambiental e/ou Engenheiro Químico, devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de no mínimo 01(um) atestado de capacidade técnica por execução de serviços 

de coleta, transporte dos resíduos de saúde, devidamente registrado no órgão competente. 

 

Por haver a ampliação da concorrência, a data de abertura permanece a mesma, ou seja, 09:00 horas do dia 

25/03/2019. 

 

Nova Trento/SC, 12 de março de 2019. 

 

Aprígio José Botameli 

Presidente Comissão de Licitações 

 
 


